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TriBUTada. 1. deixar de recolher icMS, em razão de emissão de docu-
mento relativo à operação tributada, como não tributada, constitui infrin-
gência à legislação tributária estadual e sujeita o infrator às penalidades 
legais, independente do imposto devido. 2. recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 04/10/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 04/10/2021.
acÓrdÃo N. 8060 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 17735 - VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 072014510000085-2). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr. EMENTa: icMS. aUTo dE iNfraÇÃo. aNTEciPa-
ÇÃo Na ENTrada. aUSÊNcia dE rEcolHiMENTo. 1. a aquisição de mer-
cadorias discriminadas no apêndice i do anexo i do decreto n. 4.676/2001, 
em operação interestadual, sem que o imposto tenha sido retido no Estado 
de origem, está sujeita ao recolhimento antecipado do icMS correspon-
dente à operação subsequente, a ser efetuado pelo próprio adquirente. 2. 
deixar de recolher o icMS relativo à operação com mercadoria submetida 
ao regime de Antecipação na Entrada configura infração fiscal sujeita à 
penalidade prevista na lei, e à cobrança do imposto devido. 3. recurso co-
nhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
22/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 29/09/2021.
acÓrdÃo N. 8059 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18457 – VolUNTário (ProcES-
So N. 252019730000613-8). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN PaUlo 
SiMÕES NaSSEr EMENTa: aTo dE EXclUSÃo do SiMPlES NacioNal. 
aQUiSiÇÃo dE MErcadoriaS aciMa dE 80% doS ValorES dE iN-
GrESSoS dE rEcUrSoS. 1. correta a exclusão do contribuinte do regime 
Simples Nacional, por ter adquirido mercadorias para comercialização em 
valor superior a 80% dos ingressos de recursos no período. 2. recurso co-
nhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
22/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 29/09/2021.
acÓrdÃo N. 8058 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18758 – VolUNTário (ProcES-
So N. 252020730000212-5). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN PaUlo 
SiMÕES NaSSEr EMENTa: aTo dE EXclUSÃo do SiMPlES NacioNal. 
aQUiSiÇÃo dE MErcadoriaS aciMa dE 80% doS ValorES dE iN-
GrESSoS dE rEcUrSoS. 1. correta a exclusão do contribuinte do regime 
Simples Nacional, por ter adquirido mercadorias para comercialização em 
valor superior a 80% dos ingressos de recursos no período. 2. recurso co-
nhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
20/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 29/09/2021.
acÓrdÃo N. 8057 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18447 – VolUNTário (ProcES-
So N. 252019730000704-5). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN PaUlo 
SiMÕES NaSSEr. EMENTa: SiMPlES NacioNal. EXclUSÃo. EXTraPo-
laÇÃo dE liMiTE Para PErMaNÊNcia No SiSTEMa. 1. deve ser mantida 
a exclusão de ofício do sujeito passivo do Regime Especial Unificado de 
arrecadação de Tributos e contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (SiMPlES NacioNal), conforme Termo de 
Notificação de Exclusão do Simples Nacional, em face à constatação de que 
a receita bruta global dos estabelecimentos, obtida a partir das declarações 
de PGdaS-d, ultrapassou o limite de r$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais), nos termos do art. 3º, §4º, iii da lei complementar 
n. 123/2006, c.c. art. 15, i e iV e art. 81, ii, “c”, 1 da resolução do comitê 
Gestor do Simples Nacional n. 140/2018. 2. recurso conhecido e impro-
vido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 20/09/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 29/09/2021.
acÓrdÃo N. 8056 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18411 – VolUNTário (ProcES-
So N. 042020730002680-7). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN PaUlo 
SiMÕES NaSSEr. EMENTa: SiMPlES NacioNal. aTo dE iNdEfEriMENTo 
dE iNGrESSo No rEGiME do SiMPlES NacioNal. coNTriBUiNTE iNa-
diMPlENTE. 1. a existência de débitos para com a fazenda Pública, não 
regularizada dentro do prazo limite para opção ao SiMPlES NacioNal, 
implica vedação ao ingresso do contribuinte no referido regime. 2. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 20/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 29/09/2021.
acÓrdÃo N. 8055 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 17601 – dE oficio (ProcES-
So/aiNf N. 012016510005653-2). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo 
dE PaUla loBo. EMENTa: icMS. oMiSSÃo dE SaÍdaS dE MErcadoria. 
iMProcEdÊNcia do aiNf. 1. correta a decisão singular que declara a im-
procedência do auto de infração confirmada após resultado de diligência, 
constatando os pagamentos efetuados pelo contribuinte. 2. recurso co-
nhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
22/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 29/09/2021.
acÓrdÃo N. 8054 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18840 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 012020510001423-9). coNSElHEira rElaTora: JoSia-
NE SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acESSÓria. diEf 
NorMal. ENTrEGa dENTro do PraZo. iMProcEdÊNcia da aUTUaÇÃo. 
1. deve ser reformada a decisão de primeira instância que declara a pro-
cedência do lançamento tributário, quando comprovado nos autos que o 
sujeito passivo não cometeu a infração descrita no aiNf. 2. recurso co-
nhecido e provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
29/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 29/09/2021.
acÓrdÃo N. 8053 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18425 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 172017510000044-0). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo 
dE PaUla loBo. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. 1. Não há 
nulidade do AINF quando a capitulação da infringência está bem definida 
e não se verifica cerceamento do direito de defesa do contribuinte. 2. A 
aquisição de mercadorias, destinadas a consumidor final não contribuinte 
do imposto, efetuada de outra unidade da Federação, configura fato gera-
dor do icMS - diferencial de alíquota, conforme premissa constitucional de 
eficácia plena e autoaplicável, amparada no artigo 155, §2º da CF/1988. 
3. a decisão proferida no STf em sede de repercussão geral, tema 1.093, 
teve seus efeitos modulados, motivo pelo qual não se aplica a presente 
lide. 4. deixar de recolher icMS - diferencial de alíquota, relativo à ope-
ração com mercadoria, oriunda de outra unidade da federação, destinada 
a consumidor final, constitui infração à legislação tributária e sujeita o 

contribuinte às cominações legais. 5. recurso conhecido e improvido. dE-
ciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 29/09/2021. daTa do 
acÓrdÃo: 29/09/2021.
acÓrdÃo N. 8052 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 17877 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 042016510004480-2). coNSElHEira rElaTora: Jo-
SiaNE SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. oMiSSÃo dE SaÍdaS dE 
MErcadoriaS. NÃo rEcolHiMENTo do iMPoSTo dEVido. 1. deixar de 
recolher icMS decorrente de omissão de saídas de mercadorias, apurada 
através de levantamento específico, constitui infração à legislação tributá-
ria e sujeita o contribuinte à imposição da penalidade legalmente prevista. 
2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 29/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 29/09/2021.
acÓrdÃo N. 8051 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18630 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 072019510000003-4). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEi-
XaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo ESPEcial. iMProcE-
dÊNcia do laNÇaMENTo. 1. o contribuinte poderá ser excluído da siste-
mática de antecipação especial do imposto, mediante ato expedido pelo ti-
tular da Secretaria de Estado da fazenda. 2. deve ser mantida a decisão de 
primeira instância que declara a improcedência do lançamento tributário, 
quando comprovado que o contribuinte não cometeu a infração descrita no 
aiNf. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 29/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 29/09/2021.
acÓrdÃo N. 8050 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18809– dE ofÍcio (ProcES-
So/aiNf N. 032017510001030-8). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTaS. BEM 
dESTiNado a coNSUMidor fiNal. lEi N. 8.315/2015.TraNSfErÊNcia 
ENTrE ESTaBElEciMENToS do MESMo TiTUlar. Parcial ProcEdÊNcia 
do aiNf.1. correta a decisão singular que reconhece a improcedência do 
lançamento tributário formalizado para cobrança do icMS diferencial de 
alíquotas, quando comprovado que parte dasoperações interestaduais re-
fere-se à transferência de bens entre estabelecimentos do mesmo titular. 
2. Equipara-se a contribuinte, para efeito de cobrança do imposto referente 
ao diferencial de alíquota, a empresa que adquira mercadorias ou serviços, 
em outra unidade federada, com carga tributária correspondente à aplica-
ção de alíquota interestadual, destinando-os ao ativo permanente, uso ou 
consumo, nos termos do art. 14, § 4º, do ricMS-Pa (anexo ao decreto 
n. 4.676/2001). 3. deixar de recolher icMS diferencial de alíquotas na 
operação de aquisição de bem de outra unidade da federação destinado a 
consumidor final configura infração à legislação tributária e sujeita o desti-
natário às cominações legais.4. recurso conhecido e parcialmente provido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 15/09/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 22/09/2021.

Protocolo: 719916
termo de rescisão amigável
contrato: 34/2020/SEfa
data da assinatura: 22/10/2021
data da Extinção: 22/10/2021
Justificativa: RESCINDIR o Contrato nº 34/2020/SEFA, com fundamento 
nas regras estipuladas no contrato de Empréstimo e de Garantia nº 4459/
oc - Br, celebrado no dia 19/02/2019, entre o Banco interamericano de 
Desenvolvimento - BID e a República Federativa do Brasil, para financia-
mento do Projeto de Modernização da Gestão fiscal do estado do Pará - 
ProfiSco ii, de acordo com o Processo administrativo nº 2021/1077731/
PaE/SEfa e Manifestação Jurídica nº 418/2021/coNJUr/SEfa.
contratado: alaN dE alBUQUErQUE cordEiro, inscrito no cPf sob o nº 
664.980.742-72, portador do rG nº. 3159897 Pc/Pa, residente e domi-
ciliado na cidade Nova iV, Trav. WE 50, nº 51, Bairro cidade Nova, cEP: 
67.133-330, ananindeua/Pa.
ordenadora, em exercício: aNa PaUla BarBoSa dE carValHo aZEVEdo.

Protocolo: 720026
Portarias de iseNÇÃo de icMs – cat

Portaria n.º202101001205 de 22/10/2021 - 
Proc n.º 002021730006868/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: antonio Marcos rêgo da Silva – cPf: 590.065.522-91
Marca: cHEV/oNiX 10TMT lTZ EcoNoflEX Tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202101001207 de 22/10/2021 - 
Proc n.º 002021730006910/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Humberto de Souza filho – cPf: 157.632.002-25
Marca: ToYoTa/YariS Ha XS 15cNT coNNEcT flEX aT Tipo: Pas/automóvel

Portarias de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria n.º202104005644, de 22/10/2021 - 
Proc n.º 2021730006976/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: reginaldo Uchoa Silva – cPf: 338.722.872-49
Marca/Tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.0MT lT/Pas/automovel/9BGKS69G0fG474273
Portaria n.º202104005646, de 22/10/2021 - 
Proc n.º 2021730006566/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: david Pedro ferreira – cPf: 177.549.763-15
Marca/Tipo/chassi
cHEV/oNiX PlUS 10TMT lT1/Pas/automovel/9BGEB69H0MG114464


